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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2025
Dispõe sobre a criação do Selo “Amigo dos Entregadores”, destinado a reconhecer e incentivar estabelecimentos que adotem práticas humanizadas de acolhimento aos prestadores de serviços de entrega autônomos no âmbito do Município de Niterói e dá outras providências.
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Niterói, o Selo “Amigo dos Entregadores”, destinado a reconhecer e incentivar estabelecimentos que adotem práticas humanizadas de acolhimento aos prestadores de serviços de entrega autônomos, com vistas a promover melhores condições de trabalho e bem-estar.
Art. 2º Para a obtenção do Selo de que trata esta Lei, o estabelecimento poderá proporcionar aos prestadores de serviços de entrega autônomos acesso a, no mínimo, dois dos seguintes itens em suas dependências:
I. Banheiros de uso de seus funcionários ou clientes;
II. [bookmark: _GoBack]Fornecimento de água potável;
III. Local para os entregadores aquecerem e realizarem as suas refeições;
IV. Locais de descanso adequados.
1º §. Quando o estabelecimento utilizar serviços de entrega em suas atividades, poderá proporcionar, no mínimo, três dos itens previstos no caput deste artigo.
2º § O estabelecimento poderá limitar o quantitativo de acesso dos Guardadores por vez de acordo com a sua capacidade de atendimento.
Art. 3º Compete ao Poder Executivo regulamentar, por decreto, os critérios, procedimentos e prazos para concessão, utilização e renovação do Selo “Amigo dos Entregadores”, podendo estabelecer modelos de identificação, requisitos técnicos, e formas de fiscalização, sem prejuízo de outras disposições previstas nesta Lei.
Art. 4º O estabelecimento certificado poderá utilizar o Selo “Amigo dos Entregadores” em seus materiais publicitários, redes sociais, produtos e demais meios de divulgação, durante o período de validade da certificação, devendo afixá-lo de maneira visível em suas dependências.
Parágrafo único. O Poder Executivo municipal poderá promover, em suas redes e mídias digitais, a divulgação dos estabelecimentos que obtiverem o Selo Amigo dos Entregadores, de forma a incentivar a adesão de novos participantes.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk196920259]A presente proposição visa instituir o Selo Amigo dos Entregadores no município de Niterói, inspirado em iniciativas semelhantes, como o projeto aprovado em Porto Alegre/RS, adequando-se às peculiaridades locais e às recomendações legais. A iniciativa visa reconhecer e incentivar estabelecimentos comerciais que voluntariamente adotem medidas de acolhimento e cuidado aos trabalhadores que desempenham atividades de entrega, sejam eles motociclistas, ciclistas ou outros profissionais autônomos.
Em Niterói, cresce o número de trabalhadores vinculados a plataformas digitais de entrega ou cooperativas que enfrentam longas jornadas, exposição às intempéries e falta de infraestrutura básica. Garantir acesso a itens fundamentais como banheiros, água potável e locais de descanso contribui para a dignidade da pessoa humana e valoriza socialmente o trabalho, princípios previstos nos incisos III e IV do art. 1º da Constituição Federal. Ao mesmo tempo, o Selo cria um ciclo virtuoso, estimulando a adesão de estabelecimentos e permitindo que consumidores reconheçam aqueles comprometidos com condições de trabalho mais humanas para os entregadores.
A proposição observa o princípio da reserva de administração, uma vez que não cria cargos nem interfere na estrutura administrativa do Executivo, limitando-se a instituir um selo honorífico e autorizando o Poder Executivo a regulamentar o programa por decreto. A adesão é voluntária, sem imposições de obrigações que possam caracterizar invasão de competência exclusiva do Executivo. A certificação e seu uso serão definidos por ato regulamentar, garantindo flexibilidade e respeitando a iniciativa administrativa.
Por fim, a proposta contribui para o desenvolvimento sustentável, promove justiça social e incentiva práticas solidárias no comércio local, demonstrando o compromisso de Niterói com a valorização do trabalho e a proteção dos trabalhadores de entrega.
Assim, pelo exposto, peço apoio à Egrégia Casa Legislativa para apreciação, aceitação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, ____ de _________de 2025.
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